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DECRETO N° 083/2011 

Que..concederyma revisêo,.no-valor.da tarifa do transporte 
coletivo urbano da cidade. de, Umuarama-PR, e dá outras . 	•, 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

• ,• 
:CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo 

.)r " • 	drf 	- 
protocolado sob -o n° 3088/2011, que dá conta na elevação do custo fixo para 
execução do contrato, em razão do aumento de salários e dos insumos 
utilizados pela empliésa Concessionária; 

1 
ts-5,0nária PCONSIDERANDO que -em novembro de 2008, através' do 

Déãe18 N°23512008:ó Munidípio de Umuarama reajustou a tarifa do transporte 
coletivo para R$ 2,10 (dois reais e dez centavos); 

LDril c4,r3 2011, ficanÇ.9.1Y.SiljESANDO que em janeiro de 2009, através do 
Decreto n° 001/2009, o Município de Umuarama não efetuou o reajuste do 
valor do vale tranqPo!-te, concedendo ainda um desconto para os usuários que 
o adquirissem atravWs''cio cartão magnético Transcard; 

CONSIDERANDO que em janeiro de 2010, através do 
Decreto n° 020/2010, o Município de Urpuárama retornou o valor do vale 
transporte adquirido pelo cartão magnético Transcard a tarifa de R$ 2,10 (dois 
reais e dez centavos) fixada em '2008 peld.Administração Pública Gestão 
2005/2008; 

CONSIDERANDO ci disposto na Cláusula Sexta do Contrato 
de Concessão da ,Prestação e ExplqráÁLd64,:SiStema Regular Comum e 
Especial de Transporte Coletivo de Passageiros por Ônibus do Município de 
Órnuarama — Contrato n° 0621200-47 qué:15-févé' à metodologia para a 
manutenção do equilíbrio econômido4inànc—eir.-1,  

DECRETA: 

1°. Fica a tarifa do transporte coletivo urbano no 
Município de Umuarama, fixada em R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) para 
quem adquirir o vale transporte (passe) através do cartão Transcard e em R$ 
2,30 (dois reais e trinta centavos) para quem adquirir o vale transporte (passe) 
diretamente na catraca. 
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1°. Será concedido um deScontó de 50% (cinqüenta por 
cento) no valor da tarifa ora fixada, aos aluhos dos ensinos fundamental e 
médio, que estiverem devidamente uniformizados ou ,munidos de :identificação 
escolar fornecida pelo estabelecimento de- ensino:  ao qual estejam 
matriculados. 

§, 2°. Èica assegurada a gratuidáde do transporte coletivp 
urbano aos idosos acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e aos 
portadores de deficiência física. 

Art. 2°. O cartão "TRANSCARD" trata-se de um cartão 
magnético que terá sua primeira via fornecida gratuitamente pela empresa 
Concessionária, podendo seus créditos serem Adquiridos pelo valor mínimo de 
R$ 2120.(dois.WiS évihtë Centavos), equivalente a um vale transporte (passe). 

_ Art. 3°. Este Decreto entra em 
abril de 2011 ficando revbWO--b-Z-Decreto----A°-''.020,  
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